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Considerando que foi exposto comentário no site www.bocasanta.com.br do dia

28/05/2009: Vigilância Municipal - "Sou servidor da Vigilância Municipal e estou vendo

que estão cometendo um monte de abusos contra nós, servidores desta municipalidade.

Estão dando horas extras pra certos vigias que não merecem ter recebido as tais horas,

enquanto nós vigias que estamos trabalhando de forma correta, tem um monte de vigias que

não estão nem aí com seus postos de serviços. Por exemplo, deixaram roubar as lâmpadas

do chafariz da praça esses dias atrás.

Nos tiram dos postos de serviços que já estamos habituados e mudam pra outro

posto sem perguntar se ao menos gostaríamos de ser transferidos. Eu acho que direitos são

iguais pra todos. Senhor prefeito tome as providências e dê uma investigada no

departamento e veja se é realidade ou não o que estou relatando. Por que uns fazem 70

horas e outros fazem 20? Me expliquem o motivo dessa desigualdade".

Requeiro, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck solicitando responder-nos os questionamentos abaixo, co

referência ao comentário acima citado,
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• Quantos vigias têm no Município?

• Enviar relação das horas extras dos vigias.

• Quanto já foi pago de horas extras de janeiro de 2009 até a presente data?

..

P.deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 28 de maio de 2009 .
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N°
011/93 -

A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

•
- QU NTO A PREJUDICIALlDADE:

(Inão há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a propo içào (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trat se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 7, inciso VI) conforme documento anexo.

NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n". (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.I

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I

Campo Mourão, 29 De Maio de 2009.
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ELlAS DAJ)ILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

) Projeto de Lei n°
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. nO
) Moção n°

___ /2009
__ ---.:/2009
__ ---.:12009
___ /2009

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
()~ Requerimento
( ) Outros

____ /2009
/2009--Ji>f8...,..., •...•..•./2009

____ /2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicial idade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Irtconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir iiegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Parecer Jurídico em anexo.

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art da LOO.

) A indicação atende ao art, 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em m. 1 00/2009.

ç~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

Valter Fra
Assessor Jurídi


